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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 18 I 2019

19 DE FEVEREIRO DE 2019

"Prorroga o prazo de funcionamento da Comissão Especial

de Vereadores denominada "Frente Parlamentar em defesa

aprovou e eu

Art. 10
- Fica prorrogado por mais 360 (trezentos e sessenta)

\

e funcionamento da Comissão Especial de Vereàdores denominada

entar em Defesa da Rodovia Bunjiro Nakao" com objetivo de centralizar

e forços a luta por melhorias no âmbito da Rodovia Bunjiro Nakao, criada pela

Reso ução n.? 10 de 28 de fevereiro de 2018.

Art. 2° - As despesas decorrentes da execução da presente

Resolução correrão à conta de dotação orçamentária própria, consignada no

orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3° - Esta Re9-0f~ão entra em vigor na data de sua

t /.
SALA 2,;1'J!sÕES VEREADOR RAIMUNDO DE

ALMEIDA LIMA, AOS 19 DIAS DO DE FEVERE ;

publicação.

DEVANIR CANDI DE ANDRADE

~ . Qd;tl ~
ARLOS EDUARD GOMES
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N.o 18/2019

Justifica-se a necessidade de prorrogação do prazo de

funcionamento da Comissão Especial de Vereadores denominada "Frente Parlamentar

em Defesa da Rodovia Bunjiro Nakao" tendo em vista os resultados positivos obtidos

através do desenvolvimento dos trabalhos desta Comissão, que tem conseguido

através de respostas aos ofícios encaminhados aos setores e autoridades

responsáveis pelos projetos, um real posicionamento acerca do andamento das obras

de duplicação da Rodovia.

Dessa forma, solicitamos a aprovação dos nobres pares

para que a "Frente Parlamentar em Defesa da Rodovia Bunjiro Nakao" continue

exercendo sua função de acompanhamento e cobrança junto aos órgãos competentes,

representando os anseios da população ibiunense e das demais cidades que serão

beneficiadas pelas melhorias prometidas.

Diante do exposto, são essas as justificativas que

apresentamos ao Douto Plenário.

DEVANIR CA

ÕES VEREADOR RAIMUNDO DE

EVEREIRO DE 2019.
SALA DAS S

ALMEIDA LIMA, AOS 19 DIAS D S

O DE ANDRADE
~/&pk
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RESOLUÇÃO N2. 16/2019
DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019.

"Prorroga o prazo de funcionamento da Comissão Especial
de Vereadores denominada 'Frente Parlamentar em
Defesa da Rodovia Bunjiro Nakao' e dá outras
providências."
RODRIGO DE LIMA, Presidente da Câmara Municipal da
Estância Turística de Ibiúna, usando das atribuições que
lhe são conferidas,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu
promulgo a seguinte Resolução:-

Art. 10
- Fica prorrogado por mais 360 (trezentos e

sessenta) dias o prazo de funcionamento da Comissão Especial de Vereadores
denominada "Frente Parlamentar em Defesa da Rodovia Bunjiro Nakao" com
objetivo de centralizar esforços na luta por melhorias no âmbito da Rodovia Bunjiro
Nakao, criada pela Resolução nº. 10 de 28 de fevereiro de 2018.

Art. 20
- As despesas decorrentes da execução da

presente Resolução correrão à conta de dotação orçamentária própria, consignada
no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua

RESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DE FEVEREIRO DE 2019.--'

publicação.
GABIN

DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBI

Publicada na Secretaria Administrativa
na data supra.
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CERTIDÃO:
Certifico que no expediente da Sessão Ordinária do dia 19 de
fevereiro de 2019 foi apresentado pelos Vereadores componentes
da Comissão Especial o Projeto de Resolução nº, 18/2019 que
"Prorroga o prazo de funcionamento da Comissão Especial de
Vereadores denominada 'Frente Parlamentar em Defesa da
Rodovia Bunjiro Nakao' e dá outras providências,"
Certifico mais, independente de parecer das Comissões nos termos
do parágrafo 2º" e nos termos do parágrafo 8º, do Artigo 63 do
Regimento Interno o Projeto de Resolução nº, 18/2019 foi colocado
em discussão e vota ão nominal na Ordem do Dia da mesma
Sessão Ordinári por m ia do sistema eletrônico de votação sendo
aprovado por animida e dos Srs. Vereadores(as),
Certifico fin~ mente, qu em face da aprovação do Projeto de
Resolução 'º, 18/2019 f i elaborada e promulgada a Resolução nº,
16/2019, 20 e fevere ro de 2019,
Ibiúna, 20 e fe ereiro d 2019.
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-Prefeitura realiza obra de desassoreamento de córrego Pág.27

Guarda Municipal apreende
5kg de maconha no Paruru
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Prefeitura entrega kits para
Agentes Comunitários de Saúde

Pág.29
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fIIrItII ijj Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
RESOLUÇÃO No. 16/2019
DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019.

"Prorroga o prazo de funcionamento da Comissão Especial de Verea-
dores denominada 'Frente Parlamentar em Defesa da Rodovia Bunjiro
Nakao' e dá outras providências."

RODRIGO DE LIMA, Presidente da Cãmara Municipal da Estância Tu-
ristica de Ibiúna, usando das atribuições que lhe são conferidas,FAZ
SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Re-
solução:-

Art. 10
_ Fica prorrogado por mais 360 (trezentos e sessenta) dias o pra-

zo de funcionamento da Comissão Especial de Vereadores denominada
"Frente Parlamentar em Defesa da Rodovia Bunjiro Nakao" com objeti-
vo de centralizar esforços na luta por melhorias no âmbito da Rodovia
Bunjiro Nakao, criada pela Resolução no. 10 de 28 de fevereiro de 2018.

Art. 2° - As despesas decorrentes da execuçâo da presente Resolução
r-vrerão à conta de dotação orçamentária própria, consignada no orça-

.to vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA, 20 DE FEVEREIRO DE 2019.

RODRIGO DE LIMA
PRESIDENTE

Publicada na Secretaria Administrativa da Câmara e afixada no local de
costume na data supra.

Marcos Pires de Camargo
Secretário Administrativo

Curta Page!',....A,
_ C! J

r~Sociatde
SOLIDARIEDADE

@rundosocialibiuna

Com o Objetivo da Reutilização por
meio do compartilhamento de livros

e estímulo à leitura, a Secretaria
do Meio Ambiente de lbiúna

iniciou a: Biblioteca
Comunitária Ecofuturo!'!

COMO FUNCIONA?

LOCAL
Centro de Educação
Ambiental I Secretaria
do Meio Ambiente:
Av São Sebastião. na 307
Centro : Ibiúna/SP

~

Você pode ser o colaborador
do projeto doando livros e
também consultar o nosso
acervo podendo retirar até

2 livros a cada 1 mês

CENTllO DE EOUCIlÇÂO
AMBIENTAL

REAlIZAÇAo

t'i'iiONAI"'P"::! - - ".-, .• ,.
SECRETARIA D1l MEIO AM81ENTE

...,
"N' ~Inguémpod

e Se queil<ar dt1 ~,alta de Umam!
\t!)}, 9°. Podendo ler umcáo."

~
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VIEIRA
SO LEGISLATIVO
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